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LEI MUNICIPAL N° 757/2012
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Concede correção monetária ao cargo 

de Controlador Interno da forma em que 

dispõe.

A Câmara Municipal aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAMPO MAGRO, nos termos do art.69, inciso IV da Lei Orgânica, sanciono a 

seguinte Lei:

Art 1o. -  Fica concedido correção monetária acompanhando as Leis 
698/2011 no valor de 6,5 % (seis e meio por cento) e a Lei 735/2012 no valor de 
5% (cinco por cento), conforme tabela abaixo:

Cargo
Carga

Horária ValorQuantidade Descrição Simbologia

01 (um) Controlador Interno Cl -  1 40 h 
semanais

1.450,00

Art 2o. -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 1o de outubro de 2012.

Paço Municipal de Campo Magro, 
em 20 de novembro de 2012.

Jô Sé Antônio Pase 
Prefeito Municipal


